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De 24 de agosto de 1957 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e ev 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

, ' Artigo 10 - E concedida a D. Maria Benedita Felicio, 
viuva do ex-servidor municipal Antonio Felicio de ~orais, a partir 
de 10 de janeiro do corrente ano, uma pensão mensal de~ 600,00 
(seiscentos cruzeiros) , pessoal e intransferível, enquanto perdura 
a viuvez. 

Artigo za - As despesas com a execução da presente lei 
-correrao por verba prÓpria do orçamento . , 

Artigo )a - Esta lei entrara em vigor na data de sua 
blicação, - , revogadas as disposiçoes em contrario . 

~ 

Prefeitura 
agosto de 1957. 

Jose dos Campos, em 24 

Elmano Ferreira Veloso , 
Prefeito Sanitario 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e Pesso 
"' aos vinte e quatro dias do mes de agosto de mil novecentos e cinque 

e sete. 
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